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ATA DE AUDIÊNCIA - LDO- EDITAL nº 05/2022 

AUDIÊNCIA PARA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2023 (LDO-INICIAL) e DE 
ALTERAÇÕES NO PLANO PLURIANUAL DE BARIRI. 

Aos onze dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e dois, nesta 
cidade de Bariri - Estado de São Paulo, na sede da Câmara Municipal, localizada no piso 
superior do prédio da Prefeitura, situada na Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126, ás 
dezenove horas (19:00), convocada pelo Edital nº 05/2022, publicado no quadro próprio de 
avisos; no Diário Oficial do Munícipio edição nº 1231, divulgação no site da Câmara e 
noticiários nos jornais na cidade; foi realizada AUDIÊNCIA PUBLICA em atendimento da Lei 
Complementar nº 131, de 27/05/2009, combinado com artigo 48 da Lei Complementar nº 
101/2000, que tratam da transparência na elaboração das peças orçamentárias do Município. 
O objeto desta audiência são os PROJETOS DE LEIS números 037 e 39/2022, originários 
do Executivo, respectivamente, que tratam das Diretrizes Orçamentária-LDO/2023 e 
alterações no Plano Plurianual do Município para o período 2022/2025. Com o 
comparecimento de pessoas conforme lista de assinaturas anexo, imprensa de forma geral, 
foi aberta a Audiência pelo vereador Edcarlos Pereira dos Santos, presidente da Comissão 
de Finanças e Orçamento; com a presença de vereador e vereadora componentes das 
Comissões Permanentes Obras e Serviços Públicos e da Educação, Saúde e Assistência 
Social da Câmara, tendo os Projetos de Leis acima enumerados, previamente sido 
disponibilizados aos interessados e toda população conforme Portaria nº 011/2022. Após 
considerações iniciais do vereador Edcarlos Pereira dos Santos sobre a matéria, foi colocado 
a palavra livre aos presentes, assim manifestaram a vereadora Myrella Soares da Silva e o 
vereador Luis Renato Proti. Seguindo, registra-se que não houve apresentação de sugestões 
formais, considerando-se os projetos de leis respectivos, acolhidos e considerados 
aprovados em sua redação original. Nada mais havendo a constar, foi encerrada a audiência, 
lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada. 
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